
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.776.683 - RJ (2018/0285759-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : PHI EVEN RIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : ANTÔNIO MARTINS DE ALMEIDA E OUTRO(S) - RJ018937 
   IGOR IZQUIERDO MOREIRA  - RJ173656 
REQUERIDO : RAFAEL HOORY 
REQUERIDO : ISABELA PEREIRA HOORY 
ADVOGADO : EDIFRANCE FERNANDES NASCIMENTO DE SOUZA E OUTRO(S) 

- RJ187729 
 

  

DECISÃO
Às fls. 567-569 (e-STJ), a recorrente PHI EVEN RIO 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. noticia o cumprimento de acordo 

realizado entre as partes a fim de extinguir o processo, junta comprovante de transferência 

eletrônica de valores para a conta bancária em nome do recorrido, requerendo a 

homologação da avença e a extinção da presente ação, com a consequente baixa dos autos.

Nesse contexto, pela perda superveniente do objeto, fica prejudicado o 

presente recurso especial, motivo pelo qual dele não se pode conhecer, nos termos do art. 

932, III, do CPC/2015.

Diante do exposto, não conheço do recurso especial, determinando a 

remessa dos autos ao Juízo de origem, a quem compete a homologação do acordo nos 

termos requeridos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 19 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO, Relator
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